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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de Lei Ordinária.

Senhor Presidente,

1 .Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei ordinária que, textualmente, altera a Lei nº 18.102, de 18 de julho
de 2013, que dispõe sobre as infrações administrativas ao meio ambiente e as respectivas
sanções, institui o processo administrativo para sua apuração no âmbito estadual e dá outras
providências. O intento é atualizar essa norma a partir da evolução pela qual passaram o
direito material e o direito processual.

2 A proposta, de iniciativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, tem origem nos Processos nº 202000003003523 e nº
201900017010826. Entre as inovações indicadas, está a inclusão de dispositivos que estimulam
a educação ambiental e a processamento das medidas de conciliação, mediação e arbitragem.

3 Após a vigência da Lei Complementar nº 144, de 24 de julho de 2018, o Estado
de Goiás passou a dispor de mecanismos legais e processuais para a redução da litigiosidade no
âmbito administrativo e perante o Poder Judiciário. Nesse sentido, o presente projeto de lei
reforça as práticas da conciliação, da mediação e da arbitragem como instrumento processual
de resolubilidade em face das políticas públicas ambientais.

4 O Parecer nº 1/2020/PGE-CCMA, da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem Estadual, orientou sobre aspectos procedimentais para a autocomposição de modo
que seu processamento seja padronizado. A possibilidade de solução consensual por via
administrativa, inclusa no presente projeto de lei, envolve diferentes órgãos de Estado e está
adequada aos dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 24 de julho de 2018.

5 A Gerência de Formulação de Políticas Públicas Ambientais e Mediação de
Conflitos, por meio da Manifestação nº 17/2020/GEFFOMED, declara que, entre as alterações



~
\

propostas, "a inclusão de uma fase de autocomposição, após a lavratura de auto de . ij -
pela SEMAD e prévia à apresentação de defesa pelo autuado, a fim de que haja uma tentativa
de negociação para estabelecimento das ações de reparação do dano (...)". Essa nova etapa
procedimental visa a busca consensualidade, com efeitos sobre a fixação do valor da multa e
determinação das medidas cabíveis. A gerência ainda destaca que a implementação dos
procedimentos de autocomposição na SEMAD está em "total consonância com o modelo
adotado em âmbito federal, no Ministério do Meio Ambiente, ICMBio e IBAMA".

6 A referida manifestação acrescenta que o projeto de lei traz ainda a criação de
terceira instância administrativa e a possibilidade da conversão de multa em auto de
orientação. Assim:

49. A criação da terceira instância administrativa ambiental
está em conformidade com a Lei Estadual 13.800/2001, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Goiás e
determina, em seu artigo 57º, que "o recurso administrativo tramitará no
máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa",

50. Por fim, quanto ao novo modelo de procedimento para
conversão de multas, proposto no projeto de lei, a PGE entendeu que
permitirá ao Estado "cumprir com seu verdadeiro propósito de tutela do meio
ambiente, ao invés de exercer um papel meramente arrecadatório".

7 O projeto de lei foi submetido à consulta pública pela SEMAD entre os dias 30 de
abril e 6 de maio de 2020. Foram obtidas 5 (cinco) manifestações, das quais se extraíram 50
(cinquenta) sugestões, algumas delas de mérito e outras de redação. Uma das sugestões
acatadas foi a possibilidade de certificação por duas testemunhas identificadas em caso de
recusa de ciência no auto de infração.

8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, via o Despacho 521/2020/GAB, sugeriu o
aperfeiçoamento do projeto de lei, o que foi posteriormente acatado pela SEMAD, conforme se
verifica no seguinte excerto:

34.1. Na forma do item 20 do Parecer PGE-CCMANº
1/2020 (000012261183), é necessário restringir a atuação exclusiva do Núcleo
de Conciliação Ambiental à atividade de negociação direta, sem a figura do
conciliador ou mediador, alterando, inclusive, o nome para Núcleo de
Autocomposição Ambiental-NAAM, e enviando à CCMAos casos que exigirem
ou em que as partes solicitarem a atividade de intermediação do conciliador
ou mediador, com obrigatoriedade, ainda, para aqueles que envolvessem
conflitos entre órgãos públicos, dada a hipótese prevista também no art. 6º,
inc. 11 e art. 20 da Lei Complementar nº144/2018.

34.2. Na aplicação e na regulamentação dos gg 2º e 3º
do art. 35 que o art. 1º do anteprojeto pretende inserir na lei estadual nº
18.102, de 18 de julho de 2013 - especialmente diante da abertura proposta
na parte final do g2º, para permitir acordos sobre "outras medidas que
possibilitem soluções que ponham termo à autuação e que corrijam desde
logo o dano ambiental ou promovam medidas para cessar a infração" -,
mostra-se necessário observar que, na celebração de transação que envolva
concessõesreciprocas, a competência permanece sendo da Procuradoria ..Geral
do Estado, por força do disposto na LeiComplementar nº. 58/2006, arts. Sº, VI,
"a", e 38-A.



34.3. Para os casos não compreendidos n <1"
anterior, a atuação da Procuradoria-Geral se limita ao esclarecimento de
dúvida da autoridade ambiental, salvo se existente processo judicial em curso
sobre a matéria objeto do litígio, caso em que será inafastável a representação
do Estado pelos procuradQres, de acordo com as competências estabelecidas
pela lei Complementar nº. 58/2006, art. 3º, I, pela Constituição Estadual, art.
118, e pela Constituição Federal, art. 132.

9 Portanto, acolho as razões contidas na exposição de motivos e no despacho
referenciados e envio o anexo projeto de lei a essa Casa Legislativa com a expectativa de vê-lo
deliberado e convertido em autógrafo de lei. Solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe
imprima a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosa mente,

f}Jo~~.~
RÕ¥LDO ADO

GoveJnador do Estado

SECC/GERATNHGL
202000003003523
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013, que
dispõe sobre as infrações administrativas ao meio
ambiente e as respectivas sanções, institui o processo
administrativo para sua apuração no âmbito estadual
e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. lº-A Como procedimento preliminar ao processo administrativo
para apuração de infrações, o órgão ambiental poderá instaurar procedimento
de orientação, sem caráter punitivo, com o objetivo de determinar, em prazo
certo, ações a serem adotadas visando corrigir práticas e interferências no meio
ambiente que estejam em desacordo com as normas de uso, gozo, promoção,
proteção e recuperação ambientaL" (NR)

Art. 3º-A Verificada a prática de infração administrativa ambiental con-
sumada há, pelo menos, três anos, ou no caso de infração permanente, tenha si-
do iniciada há mais de três anos, poderá ser lavrado auto de orientação, sem ca-
ráter punitivo, com o objetivo de determinar, em prazo certo, as ações necessá-
rias à regularização ou à cessação da infração ou, ainda, à recuperação do dano
ambiental, conforme dispuser o regulamento.

~ 1º Para o disposto no caput, a lavratura do auto de orientação é con-
siderada, para todos os fins, o início da apuração de eventual infração ambiental,
interrompendo a prescrição da pretensão punitiva.

~ 2º Caso o orientado não adote, no prazo determinado, as providên-
cias indicadas no auto de orientação, nem apresente justificativa apta a compro-
var os motivos para a sua abstenção, constituindo a prática de uma infração, es-
se auto será convertido em auto de infração, ocasião em que será possibilitada
ao infrator a apresentação de defesa, também serão adotados os demais proce-
dimentos previstos nesta Lei.

~ 3º O disposto no caput não se aplica quando a infração ocasionar da-
nos ambientais continuados em situações que caracterizem infrações ambientais
decorrentes de:



I - poluição ou lançamento de efluentes, em desacordo com parâ
estabelecidos;

11- maus-tratos ou injúrias de qualquer natureza a animais silvestres ou
domésticos;

111- desmatamentos sem autorização ou licença ambiental;

IV - uso ou comercialização de produtos agrotóxicos sem registro; ou

V - outros males definidos em regulamento.

~ 4º O auto de orientação será exclusivamente aplicado em ações de
controle e monitoramento oficialmente deflagradas pelo órgão ambiental que
tenham como objetivo promover medidas e ações de recuperação do meio am-
biente ou regularização de atividades perante a legislação ambiental ou, ainda,
mediante licenças e autorizações concedidas, situação em que os agentes públi-
cos não estarão investidos de atribuições fiscalizatórias.

~ 5º A adoção ou a instauração de procedimento de orientação não im-
pede a realização de procedimento fiscalizatório ordinário, que, contudo, deverá
ser realizado em ato próprio, posterior e independente do procedimento de ori-
entação." (NR)

"Art. 4º , .

11- o arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea iniciati-
va de regularização da atividade, reparação do dano ou diminuição significativa
da degradação ambiental causada;

.................................................................................................................... (NR)"

"Art. 16. Os valores arrecadados com a aplicação das multas ambientais
de que trata esta Lei serão revertidos integralmente ao Fundo Estadual do Meio
Ambiente, salvo nas hipóteses de conversão da multa em prestação de serviços
que seguirão os regramentos específicos." (NR)

"Art. 25. . .

VI - proibição de regularização ambiental em caso de reincidência em
práticas de infração quanto à supressão de vegetação nativa sem a devida e pré-
via autorização, bem como em situações de instalação ou operação de empreen-
dimentos sem licença .

.................................................................................................................... (NR)"

"Art. 26. . .

~ 4º A prescrição da pretensão punitiva da Administração não elide a
obrigação de reparar o dano ambiental, devendo o órgão ambiental emitir laudo
de constatação e notificar o infrator para adoção das medidas necessárias à re-
cuperação do dano identificado." (NR)
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"Art. 27. . .

IV - pelo recebimento de auto de orientação ou pela cientificação do o-
rientado por qualquer meio .

.................................................................................................................... " (N R)

"Art. 29. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se às definições de
sanções administrativas ambientais aquelas disposições da Lei Federal nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, bem como do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de ju-
lho de 2008, da Lei Estadual nº 13;123, de 16 de julho de 1997, e de outras legis-
lações específicas." (NR)

"Art. 31. O processo administrativo ambiental será orientado pelos
princípios de legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, solução consensual de conflitos, mediação, ampla defesa, contradi-
tório, segurança jurídica, interesse público e eficiência, aplicadas as disposições
da Lei estadual nº 17.039, de 22 de junho de 2010, e, subsidiariamente, as nor-
mas instituídas pela Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001." (NR)

"Art. 32-A. A solução consensual dos conflitos, conforme dispuser o re-
gulamento, deve ser estimulada no âmbito dos órgãos de meio ambiente, para
solucionar e encerrar os processos que apuram infrações por condutas e ativida-
des lesivas ao meio ambiente." (NR)

"Art. 34. . .

~ 1º Após a lavratura do auto de infração, o autuado será notificado
para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da administração pública
estadual notificante, em data e horário previamente agendados, a fim de partici-
par de audiência preliminar de autocomposição.

~ 2º A fluência do prazo para a apresentação da defesa fica sobrestada
pelo agendamento da audiência referida no parágrafo anterior e o seu curso se
iniciará a contar da data de sua realização.

~ 3º O sobrestamento de que trata o ~ 2º não prejudica a eficácia das
medidas administrativas eventualmente aplicadas visando cessar ou corrigir a in-
fração ou dano ambiental.

~ 4º O auto de infração deverá ser lavrado em 2 (duas) vias de impresso
próprio ou em meio digital, sem emendas ou rasuras que comprometam sua va-
lidade, e deve conter:

I - a identificação do autuado;

11 - a descrição clara e objetiva das infrações administrativas constata-
das e a indicação dos dispositivos legais e regulamentares infringidos;

IV - dados da localização da área atingida, inclusive as coordenadas ge-
ográficas, que serão posteriormente utilizadas para seu georreferenciamento.
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9 5º Uma cópia do auto de infração será entregue ao autuado, a
lhe garantir a ampla defesa.

9 6º O autuado será intimado da lavratura do auto de infração:

I - pessoalmente;

11- por seu representante legal;

111- por carta registrada com aviso de recebimento;

IV - por intimação eletrônica quando houver concordância expressa do
autuado e tecnologia disponível; ou

V - por edital, se o infrator autuado estiver em lugar incerto, não sabi-
do, ou se não for localizado no endereço informado.

9 7º Caso o autuado se recuse a dar ciência do auto de infração, o agen-
te autuante certificará o ocorrido na presença de duas testemunhas identifica-
das, entregará uma via ao infrator e, caso não haja testemunhas, a situação de-
verá ser relatada.

9 8º Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração ad-
ministrativa, também inexistindo preposto identificado, o agente autuante apli-
cará o disposto no 9 6º deste artigo, encaminhando o auto de infração por via
postal com o aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure sua ciên-
cia.

99º Compete ao autuado indicar, no primeiro momento que lhe couber
falar nos autos, o endereço físico ou eletrônico onde receberá intimações, tam-
bém atualizar essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação tempo-
rária ou definitiva, e serão presumidas válidas as intimações dirigidas ao endere-
ço constante dos autos, caso a modificação temporária ou definitiva não tiver si-
do devidamente comunicada no corpo do processo em que correm os autos."
(NR)

"Art. 35. O auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medi-
das administrativas, o relatório de fiscalização e demais documentos que instru-
em a autuação serão submetidos preliminarmente aos procedimentos de auto-
composição, após comprovada a regular ciência do interessado quanto à autua-
ção.

9 lº No âmbito das ações de autocomposição, poderão ser efetivados
acordos para a adoção de medidas que visem corrigir valores de penalidades i-
nadequados, ajustar determinações administrativas, inclusive sua suspensão, de-
clarar nulidade de autos de infração, reconhecer circunstâncias que tornam a au-
tuação indevida, entre outras medidas que possibilitem soluções que ponham
termo à autuação e corrijam logo o dano ambiental ou promovam medidas para
cessar a infração.

9 2º Os acordos lavrados no âmbito dos procedimentos de autocompo-
sição serão submetidos ao titular do órgão ambiental ou a quem ele delegar para
ratificação.

9 3º A autocomposição ambiental ocorrerá em audiência única, com
vistas a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrati-
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va ambiental, bem como promover a reparação civil do dano ambiental, u
.existente.

9 4º O não comparecimento do autuado à audiência de autocomposi-
ção ambiental dará início ao prazo para apresentação da defesa em face do auto
de infração.

9 sº O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não compare-
cimento à audiência de autocomposição ambiental, acompanhada da respectiva
prova, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data agendada para a audiên-
cia.

9 6º Fica a critério do órgão ambiental reconhecer como válida a justifi-
cativa de que trata o 9 sº e agendar uma nova data para a audiência de auto-
composição ambiental, com a devolução do prazo para o oferecimento de defe-
sa.

9 7º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que
trata o 9 6º.

9 8º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de auto-
composição ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico.

9 9º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiên-
cia de autocomposição ambiental ou designada audiência complementar, con-
forme situações previstas em ato normativo a ser emitido pelo titular do órgão
estadual de meio ambiente.

9 10. A realização de autocomposição ambiental deve integrar, sempre
que houver dano ambiental, a sua reparação, com efeitos sobre a infração e/ou
demais medidas administrativas, e a reparação civil do dano.

9 11. A autocomposição ambiental é atribuição do órgão ambiental
competente; além disso, não é considerada ato integrante do contencioso admi-
nistrativo que se instaurará com a apresentação da defesa.

9 12. Os processos de autos de infração em tramitação na data desta
lei, pendentes de julgamento, serão notificados sobre o interesse do autuado em
participar de procedimento de autocomposição, período no qual, ficará suspensa
a prescrição." (NR)

"Art. 3S-A. Será realizada audiência preliminar de autocomposição com
os seguintes objetivos:

I - fixar os pontos controversos;

11- buscar conciliar o autuado e a administração para a cessação imedia-
ta do dano ambiental e estabelecer as ações de reparação e regularização da in-
fração;

111- fixar o valor da multa aplicada para conciliação e pagamento; e

IV - determinar as medidas cabíveis às demais sanções aplicadas.

9 1º Para a conciliação nos termos do caput deste artigo, poderão ser
concedidos descontos no valor da multa aplicada, conforme dispuser regulamen-
to próprio.
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~ 2º Antes da audiência de autocomposição, será verificada a e
ou não de reincidência.

~ 3º Poderão ser reunidos todos os processos do infrator que não te-
nham sido julgados definitivamente para serem submetidos em conjunto à audi-
ência de autocomposição." (NR)

"Art. 35-B. A audiência de autocomposição ambiental será reduzida a
termo e conterá, em resumo, os elementos necessários à identificação dos casos,
aos argumentos e às justificativas que motivaram os termos da conciliação, con-
forme dispuser o regulamento." (NR)

"Art. 35-C. Poderão ser realizadas audiências de autocomposição em
ambiente virtual, inclusive com a possibilidade de os termos da negociação se-
rem realizados oralmente, sempre que a audiência puder ser gravada, reduzindo-
.se a termo apenas o ajuste final, mantida a gravação como registro e prova."
(NR)

"Art. 35-D. Se for infrutífera a audiência estabelecida nos termos do ar-
tigo anterior, será inaugurada a fase de instrução e julgamento propriamente di-
ta, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data dessa audiência de autocom-
posição." (NR)

"Art.35-E. A solução consensual para encerrar os processos que apuram
infrações por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente também poderá
ocorrer por conciliação, mediação e arbitragem, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, inclusive por unidade descentralizada
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual -
CCMA no órgão ambiental, como dispuser o convênio ou outro ajuste." (NR)

"Art. 35-F. As celebrações de acordos no âmbito dos procedimentos de
autocomposição deverão observar, quando cabível, a competência estabelecida
pelo art. 3º, inciso I, e pelo art. 5º, inciso VI, alínea "a", da Lei Complementar nº
58, de 4 de julho de 2006." (NR)

"Art. 50. . .

~ 3º Os pagamentos a que se referem os ~~ 1º e 2º deste artigo não ili-
dem a responsabilidade de reparar o dano causado e não importam confissão de
autoria, também o autuado pode continuar a exercer seu direito de defesa, des-
de que nesse sentido se manifeste inequivocamente." (NR)

"Art. 61. Julgado procedente o auto de infração, com a condenação ao
pagamento de multa, o autuado será notificado por via postal, com o aviso de
recebimento ou outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, para
pagá-Ia no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir do recebimento da notificação,
ou para apresentar recurso neste mesmo prazo .

.................................................................................................................... " (NR)
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"Art. 62. A autoridade julgadora de primeira instância será i-Q'EG r
ato do titular do órgão estadual de meio ambiente, a quem cabe também s a-
belecer as normas de funcionamento dos trabalhos." (NR)

"Art. 65-A. Do julgamento proferido pela Comissão Julgadora de Recur-
sos caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação a
que se refere o art. 61 desta Lei.

9 1º O recurso de que trata este artigo será dirigido à Comissão Julga-
. dora de Recursos, a qual, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encami-
nhará os autos ao titular do órgão estadual do meio ambiente para decisão.

9 2º O recurso de que trata este artigo deverá tratar exclusivamente de
matéria que envolva interpretação de norma, desde que não haja orientação
consolidada publicada no âmbito do órgão ambiental e não enseje reexame de
fatos.

9 3º O titular do órgão estadual de meio ambiente poderá avocar a de-
cisão de julgamento, a qualquer tempo, determinar providências, conceder ou
autorizar medidas de urgência." (NR)

"Art. 66. Os recursos interpostos na forma prevista nos arts. 63 e 65-A
não terão efeito suspensivo .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 (N R)

"Art. 71. Se houver decisão confirmando o julgamento de primeira e se-
gunda instâncias, o interessado será notificado a pagar a multa imposta no prazo
de 20 (vinte) dias .

.................................................................................................................. " (NR)

"Art. 78. . .

I - recuperação:

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade, também
conservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;

b) de processos ecológicos essenciais;

c) de vegetação nativa para proteção; e

d) de áreas de recarga de aquíferos e revitalização de bacias hidrográfi-
cas;

11 - proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;

111 - monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento
de indicadores ambientais;

IV - mitigação das mudanças do clima ou adaptação a elas;

V - manutenção de espaços públicos ou privados que tenham como ob-
jetivo a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou
da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos
hídricos;
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VI - educação ambiental; e ~
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VII - o custeio ou a execução de programas e projetos para fortaleci-
mento, reestruturação, gestão e aperfeiçoamento de processos finalísticos dos
órgãos estadual ou municipais ambientais, bem como o custeio de projetos de-
senvolvidos por entidades privadas de proteção e conservação do meio ambien-
te.

9 1º Caberá ao titular do órgão ambiental estadual, por ato próprio, dis-
ciplinar os aspectos atinentes ao serviço de recuperação de áreas degradadas.

9 2º O órgão estadual de meio ambiente poderá realizar chamadas pú-
blicas para selecionar projetos apresentados por órgãos e entidades, públicas ou
privadas sem fins lucrativos, para a execução dos serviços de que trata o art. 78,
em áreas públicas ou privadas.

9 3º Não caberá conversão de multa para reparação de danos decor-
rentes das próprias infrações." (NR)

"Art. 80. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata
esta seção até a inscrição do débito em dívida ativa." (NR)

"Art.80-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar:

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, me-
lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo,
um dos objetivos previstos nos incisos I a VII do art. 78;

11 - pela adesão a projeto previamente selecionado pelo órgão emissor
da multa, na forma estabelecida no 9 2º do art. 78, observados os objetivos pre-
vistos nos incisos I a VII do caput do mesmo artigo; ou

111 - pelo depósito do valor correspondente no fundo de que trata o art.
85-A desta Lei.

9 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o autuado respeitará as
diretrizes definidas pelo órgão emissor da multa, o qual poderá admitir a partici-
pação de mais de um autuado na elaboração e na execução do projeto.

9 2º Na hipótese prevista no inciso 11 do caput, o autuado outorgará po-
deres ao órgão emissor da multa para a escolha do projeto a ser contemplado.

9 3º O órgão ambiental indicará o projeto ou a cota-parte de projeto de
serviço a ser implementado na hipótese prevista no inciso 11 do caput." (NR)

"Art. 80-B. O valor dos custos dos serviços de preservação, conserva-
ção, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente será igualou supe-
rior ao valor da multa convertida.

9 1º Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica o-
brigado a reparar integralmente o dano que tenha causado.

9 2º Nas hipóteses de infrações em que não se configurou dano ambi-
entai direto ou de infrações que ocorreram por falta de licença ou autorização
para funcionamento ou desenvolvimento de atividade passível de licença ou au-

. torização, não será exigida a recuperação de dano ambiental, sendo exigível,

8



como requisito para a regularização quanto à licença ou à autorização~ m4.L

de compensação ambiental, podendo ser efetivada a conversão de m.ulta soma-
da ao valor da compensação ambiental devida.

9 3º A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão prevista
no inciso I do caput do art. 80-A, aplicará sobre o valor da multa consolidada o
desconto de:

1- 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
por ocasião da audiência de conciliação ambiental;

11 - 40% (quarenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a decisão de primeira instância; e

111 - 35% (trinta e cinco por cento), quando o requerimento for apresen-
tado até a inscrição do débito em dívida ativa.

9 4º A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão prevista
nos incisos 11 e 111 do caput do art. 80-A, aplicará sobre o valor da multa consoli-
dada o desconto de:

I - 60% (sessenta por cento), quando o requerimento for apresentado
por ocasião da audiência de autocomposição ambiental;

11 - 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a decisão de primeira instância; e

111 - 40% (quarenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a inscrição do débito em dívida ativa.

9 5º O desconto previsto nos 99 3º e 4º não será aplicado ao autuado
que for beneficiário de programas especiais de regularização que já tenham pre-
visto benefícios relativos à aplicação de multas.

9 6º O valor consolidado nominal da multa a ser convertida poderá ser
parcelado, para pagamento do projeto ou depósito em fundo, em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirá reajuste mensal
com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA,
conforme dispuser o regulamento.

9 7º Os custos decorrentes de serviços bancários necessários à opera-
cionalização da conversão de multa na modalidade prevista nos incisos 11 e 111 do
caput do art. 80-A desta Lei serão deduzidos dos valores obtidos por meio dos
rendimentos sobre os valores depositados em conta-garantia até o limite dos re-
feridos custos.

9 8º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores
depositados em conta-garantia não serem suficientes para a cobertura dos cus-
tos bancários, o autuado complementará o valor faltoso.

9 9º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores
depositados em conta-garantia ultrapassarem o valor devido aos custos bancá-
. rios, o excedente será aplicado integralmente na prestação de serviços ambien-
tais estabelecidos pelo órgão emissor da multa.

9 10. O valor resultante do desconto não poderá ser inferior ao valor
mínimo legal aplicável à infração.

9



~ 11. As multas decorrentes de infrações ambientais que tenh 00
vocado mortes humanas ou graves consequências à saúde pública não poderao
sofrer os descontos previstos nos ~~ 3º e 4º deste artigo." (NR)

"Art. 81. O requerimento de conversão de multa na modalidade previs-
ta no inciso I do caput doart. 80-A será instruído com o projeto de prestação de
serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambien-
te, conforme as diretrizes estabelecidas pelo órgão emissor da multa.

~ 1º Na hipótese de o autuado não dispor de projeto na data do reque-
rimento, a autoridade julgadora, se for provocada, poderá conceder prazo de até
30 (trinta) dias para que o autuado apresente o documento referido.

~ 2º Antes de decidir sobre o pedido de conversão de multa, a autori-
dade julgadora poderá determinar ao autuado que proceda, em prazo predefini-
do não inferior a 30 (trinta) dias, emendas, revisões e ajustes no projeto, inclusi-
ve com o objetivo de adequá-lo ao valor consolidado da multa a ser convertida.

~ 3º O não atendimento por parte do autuado das situações previstas
neste artigo implicará o indeferimento do pedido de conversão de multa." (NR)

"Art. 82. Os autuados, no âmbito de autos de infração que se encon-
. tram em tramitação no órgão ambiental, poderão requerer a conversão de muI-
ta, e lhes serão assegurados os seguintes descontos:

I - 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
por ocasião de audiência de autocomposição ambiental a que todos deverão ser
convidados, independentemente da fase em que se encontra o trâmite de jul-
gamento; e

11 - 35% (trinta e cinco por cento), quando o requerimento for apresen-
tado até a inscrição de débito em dívida ativa .

......................................................................................................................... " (N R)

"Art. 83. . .

~ 1º A autoridade julgadora considerará as peculiaridades do caso con-
creto, os antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e
poderá, em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado
pelo autuado.

~ 2º Na hipótese de deferimento do pedido de conversão, a autoridade
. julgadora notificará o autuado para a assinatura do termo de compromisso de
que trata o art. 84.

~ 3º O deferimento do pedido de conversão suspende o prazo para in-
terposição de recurso hierárquico.

~ 4º Caberá recurso hierárquico da decisão que indeferir o pedido de
conversão da multa aplicada." (NR)

11Art. 84. .. .
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IV - descrição detalhada de seu objeto, valor do investimento previsto e
cronograma físico de execução e de implantação das obras e dos serviços exigi-
dos, com metas a serem atingidas;

V - multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obri-
gações nele pactuadas, que não poderá ser inferior ao valor da multa convertida,
nem superior ao dobro desse valor;

VI - reparação dos danos decorrentes da infração ambiental, caso exis-
tam;

VII- efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto pactuado; e

VIII- foro competente para dirimir possíveis litígios entre as partes.

9 lº Na hipótese da conversão prevista no inciso I do caput do art. 80-A,
o termo de compromisso conterá:

I - a descrição detalhada do objeto;

11- o valor do investimento previsto para sua execução;

111- as metas a serem atingidas; e

IV - o anexo com plano de trabalho, do qual constarão os cronogramas
físico e financeiro de implementação do projeto aprovado, quando couber.

9 2º Na hipótese da conversão prevista no inciso 11do caput do art. 80-
A, o termo de compromisso deverá:

I - ser instruído com comprovante de depósito integral ou de parcela
em conta-garantia em banco público ou fundo, referente ao valor do projeto se-
lecionado, ou à respectiva cota-parte de projeto ou valor da multa convertida,
nos termos definidos pelo órgão emissor da multa;

11- conter a outorga de poderes do autuado ao órgão emissor da multa
para a escolha do projeto a ser apoiado;

111- contemplar a autorização do infrator ao banco público, detentor do
depósito do valor da multa a ser convertida, para custear as despesas do projeto
selecionado;

IV - prever a inclusão da entidade selecionada como signatária e suas
obrigações para a execução do projeto contemplado; e

V - estabelecer a vedação do levantamento, a qualquer tempo, pelo au-
tuado ou pelo órgão emissor da multa, do valor depositado na conta-garantia, na
forma estabelecida no inciso I.

9 3º A assinatura do termo de compromisso suspende a exigibilidade da
multa aplicada e implica renúncia ao direito de recorrer administrativamente.

11 C"'CIt,,~" 'é-u
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~ Sº A efetiva conversão da multa se concretizará somente após a con-
'c1usão do objeto, parte integrante do projeto, a sua comprovação pelo executor
e a aprovação pelo órgão emissor da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

~ 6º O termo de compromisso terá efeito nas esferas civil e administra-
tiva.

~ 7º O inadimplemento do termo de compromisso implica:

I - na esfera administrativa, inscrição imediata do débito em dívida ativa
para cobrança da multa resultante do auto de infração, subtraídos os valores já
pagos ou depositados, acrescido dos consectários legais incidentes; e

11- na esfera civil, execução judicial imediata das obrigações pactuadas,
tendo em vista seu caráter de título executivo extrajudicial.

~ 8º Os recursos depositados pelo autuado na conta-garantia referida
no inciso I do ~ 2º serão vinculados ao projeto e assegurarão o cumprimento da
sua obrigação de prestar os serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente.

~ 9º Na hipótese da conversão prevista no inciso 111 do caput do art. 80-
A, o depósito integral do valor devido no fundo de que trata o art. 8S-A confere
quitação à obrigação." (NR)

"Art. 8S-A. Fica o órgão ambiental estadual autorizado a selecionar ins-
tituição para criar e administrar fundo privado com o objetivo de receber os re-
cursos decorrentes da conversão de multa de que trata esta Lei, bem como re-
cursos oriundos de compensações florestais ou ambientais.

~ 1º A instituição de que trata o caput deste artigo será responsável pe-
la gestão centralizada dos recursos de conversões de multa ambiental e poderá,
para a sua execução, selecionar propostas ou firmar contratos com empresas ou
instituições da sociedade civil especializadas no objeto contratado.

~ 2º O depósito integral do valor fixado pelo órgão licenciador desonera
o empreendedor das obrigações relacionadas à conversão de multa, e fica quita-
da a penalidade pecuniária decorrente da infração com a expedição do termo de
quitação pelo órgão Iicenciador estadual em até 30 (trinta) dias.

~ 3º O regulamento e o regimento interno do fundo observarão os cri-
térios, as políticas, os projetos e as diretrizes definidas em ato do órgão ambien-
tai estadual.

~ 4º Ficam o órgão ambiental estadual e demais entes com atuação pú-
blica no Estado de Goiás autorizados a direcionar para o fundo referido no caput
deste artigo recursos de doações, empréstimos, patrocínios, multas de natureza
cível ou penal, entre outros de natureza não orçamentária.

~ Sº Os recursos depositados no fundo serão destinados exclusivamen-
te à implementação de serviços de preservação, melhoria e recuperação da qua-
lidade do meio ambiente, conforme o disposto no art. 70 desta Lei.

12



96º O contrato a ser firmado entre o órgão ambiental respons'v
instituição selecionada para a gestão do fundo de que trata o caput deste a LEGO

incluirá as despesas para sua administração, a serem remuneradas com recursos
da conversão de multas que não poderão ultrapassar a 7,5% (sete inteiros e cin-
co décimos por cento) dos valores depositados e respectivos rendimentos." (NR)

"Art. 92-A. Os autuados, no âmbito de autos de infração que se encon-
tram em tramitação no órgão ambiental, serão notificados a manifestar interesse
na autocomposição, nos termos do 9 12 do art. 35 desta Lei." (NR)

"Art. 92-8. O disposto no art. 25, inciso VI, desta Lei entrará em vigência
em um ano a contar da publicação desta Lei." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os arts. 69 e 86 da Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERATNHGL
202000003003523

Goiânia, de
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº 220 /2020

Goiânia, 13 de a~ .::>~-\-::J

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Projeto de Lei Ordinária.

. Senhor Presidente,

de 2020.

~' 1 . Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei ordinária que, textualmente, altera a lei nº 18.102, de 18 de julho
de 2013, que dispõe sobre as infrações administrativas ao meio ambiente e as respectivas
sanções, institui o processo administrativo para sua apuração no âmbito estadual e dá outras
providências. O intento é atualizar essa norma a partir da evolução pela qual passaram o
direito material e o direito processual.

2 A proposta, de iniciativa da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, tem origem nos Processos nº 202000003003523 e nº
201900017010826. Entre as inovações indicadas, está a inclusão de dispositivos que estimulam
a educação ambiental e a processamento das medidas de conciliação, mediação e arbitragem.

3 Após a vigência da Lei Complementar nº 144, de 24 de julho de 2018, o Estado
de Goiás passou a dispor de mecanismos legais e processuais para a redução da litigiosidade no
âmbito administrativo e perante o Poder Judiciário. Nesse sentido, o presente projeto de lei
reforça as práticas da conciliação, da mediação e da arbitragem como instrumento processual
de resolubilidade em face das políticas públicas ambientais.

4 O Parecer nº 1/2020/PGE-CCMA, da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem Estadual, orientou sobre aspectos procedimentais para a autocomposição de modo
que seu processamento seja padronizado. A possibilidade de solução consensual por via
administrativa, inclusa no presente projeto de lei, envolve diferentes órgãos de Estado e está
adequada aos dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 24 de julho de 2018.

S A Gerência de Formulação de Políticas Públicas Ambientais e Mediação de
Conflitos, por meio da Manifestação nº 17/2020/GEFFOMED, declara que, entre as alterações
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propostas, lia inclusão de uma fase de autocomposição, após a lavratura~~~c:.\º~:'-' ij -
pela SEMAD e prévia à apresentação de defesa pelo autuado, a fim de que hã}aJl1ma tentativa
de negociação para estabelecimento das ações de reparação do dano (...l", Essa nova etapa
procedimental visa a busca consensualidade, com efeitos sobre a fixação do valor da multa e
determinação das medidas cabíveis. A gerência ainda destaca que a implementação dos
procedimentos de autocomposição na SEMAD está em "total consonância com o modelo
adotado em âmbito federal, no Ministério do Meio Ambiente, ICMBio e IBAMA".

6 A referida manifestação acrescenta que o projeto de lei traz ainda a criação de
terceira instância administrativa e a possibilidade da conversão de multa em auto de
orientação. Assim:

49. A criação da terceira instância administrativa ambiental
está em conformidade com a Lei Estadual 13.800/2001, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública do Estado de Goiás e
determina, em seu artigo 57º, que "0 recurso administrativo tramitará no
máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa".

50. Por fim, quanto ao novo modelo de procedimento para
conversão de multas, proposto no projeto de lei, a PGE entendeu que
permitirá ao Estado "cumprir com seu verdadeiro propóSito de tutela do meio
ambiente, ao invés de exercer um papel meramente arrecadatório".

7 O projeto de lei foi submetido à consulta pública pela SEMAD entre os dias 30 de
abril e 6 de maio de 2020. Foram obtidas 5 (cinco) manifestações, das quais se extraíram 50
(cinquenta) sugestões, algumas delas de mérito e outras de redação. Uma das sugestões
acatadas foi a possibilidade de certificação por duas testemunhas identificadas em caso de
recusa de ciência no auto de infração.

8 A Procuradoria-Geral do Estado - PGE, via o Despacho 521/2020/GAB, sugeriu o
aperfeiçoamento do projeto de lei, o que foi posteriormente acatado pela SEMAD, conforme se
verifica no seguinte excerto:

34.1. Na forma do item 20 do Parecer PGE-CCMANº
1/2020 (000012261183), é necessário restringir a atuação exclusiva do Núcleo
de Conciliação Ambiental à atividade de negociação direta, sem a figura do
conciliador ou mediador, alterando, inclusive, o nome para Núcleo de
Autocomposição Ambiental-NAAM, e enviando à CCMA os casos que exigirem
ou em que as partes solicitarem a atividade de intermediação do conciliador
ou mediador, com obrigatoriedade, ainda, para aqueles que envolvessem
conflitos entre órgãos públicos, dada a hipótese prevista também no art. 6º,
inc. \I e art. 20 da 'lei Complementar nº144/2018.

34.2. Na aplicação e na regulamentação dos 99 2º e 3º
do art. 35 que o art. 1º do anteprojeto pretende inserir na lei estadual nº
18.102, de 18 de julho de 2013 - especialmente diante da abertura proposta
na parte final do 92º, para permitir acordos sobre "outras medidas que
possibilitem soluções que ponham termo à autuação e que corrijam desde
logo o dano ambiental ou promovam medidas para cessar a infração" -,
mostra-se necessário observar que, na celebração de transação que envolva
concessões reciprocas, a competência permanece sendo da Procuradoria-Geral
do Estado, por força do disposto na LeiComplementar nº. 58/2006, arts. 5º, VI,
"a", e 38-A.
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34.3~ ,piua,' os casos não c ~ ~di~OS"r\ <1'~o
anterior, a atuação da Procuradoria-Geral se limita ~{e~f@reGifuento de
dúvida da autoridade ambiental, salvo se existente processõjudicial em curso
sobre a matéria objeto do litígio, caso em que será inafastável a representação
do Estado pelos procuradQres, de acordo com as competências estabelecidas
pela Lei Complementar nº. 58/200E),art. 3º, I, pela Constituição Estadual, art.
118, e pela Constituição Federal, art. 132.

9 Portanto, acolho as razões contidas na exposição de motivos e no despacho
referenciados e envio o anexo projeto de lei a essa Casa Legislativa com a expectativa de vê-lo
deliberado e convertido em autógrafo de lei. Solicitai para tantol a Vossa Excelência que lhe
imprima a tramitação especial a que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Atenciosamente,

IJrlo~J-(Rá¥í.óo~"'~
GoveJnador do Estado

SECCjGERATNHGL
202000003003523



•~ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVil

PROJETODE LEINº , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013, que
dispõe sobre as infrações administrativas ao meio
ambiente e as respectivas sanções, institui o processo
administrativo para sua apuração no âmbito estadual
e dá outras providências.

A ASSEMBlEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. lº-A Como procedimento preliminar ao processo administrativo
para apuração de infrações, o órgão ambiental poderá instaurar procedimento

.de orientação, sem caráter punitivo, com o objetivo de determinar, em prazo
certo, ações a serem adotadas visando corrigir práticas e interferências no meio
ambiente que estejam em desacordo com as normas de uso, gozo, promoção,
proteção e recuperação ambiental." (NR)

Art. 3º-A Verificada a prática de infração administrativa ambiental con-
sumada há, pelo menos, três anos, ou no caso de infração permanente, tenha si-
do iniciada há mais de três anos, poderá ser lavrado auto de orientação, sem ca-
ráter punitivo, com o objetivo de determinar, em prazo certo, as ações necessá-
rias à regularização ou à cessação da infração ou, ainda, à recuperação do dano
ambiental, éonforme dispuser o regulamento.

~ 1º Para o disposto no caput, a lavratura do auto de orientação é con-
siderada, para todos os fins, o início da apuração de eventual infração ambiental,
interrompendo a prescrição da pretensão punitiva.

9 2º Caso o orientado não adote, no prazo determinado, as providên-
cias indicadas no auto de orientação, nem apresente justificativa apta a compro-
var os motivos para a sua abstenção, constituindo a prática de uma infração, es-
se auto será convertido em auto de infração, ocasião em que será possibilitada
ao infrator a apresentação de defesa, também serão adotados os demais proce-
dimentos previstos nesta Lei.

9 3º O disposto no caput não se aplica quando a infração ocasionar da-
nos ambientais continuados em situações que caracterizem infrações ambientais
decorrentes de:



1- poluição ou lançamento de efluentes, em desac
estabelecidos;

11- maus-tratos ou injúrias de qualquer natureza a animais silvestres ou
domésticos; .

111- desmatamentos sem autorização ou licença ambiental;

IV - uso ou comercialização de produtos agrotóxicos sem registro; ou

V - outros males definidos em regulamento.

~ 4º O auto de orientação será exclusivamente aplicado em ações de
controle e monitoramento oficialmente deflagradas pelo órgão ambiental que
tenham como objetivo promover medidas e ações de recuperação do meio am-
biente ou regularização de ,atividades perante a legislação ambiental ou, ainda,
mediante licenças e autorizações concedidas, situação em que os agentes públi-
cos não estarão investidos de atribuições fiscalizatórias.

~ 5º A adoção ou a instauração de procedimento de orientação não im-
pede a realização de procedimento fiscalizatório ordinário, que, contudo, deverá
ser realizado em ato próprio, posterior e independente do procedimento de ori-
entação." (NR)

"Art. 42 o •••••• o •••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..............................................................................................................................
I( - o arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea iniciati-

.va de regularização da atividade, reparação do dano ou diminuição significativa
da degradação ambiental causada;

.................................................................................................................... (N R)"

"Art. 16. Os valores arrecadados com a aplicação das multas ambientais
de que trata esta lei serão revertidos integralmente ao Fundo Estadual do Meio
Ambiente, salvo nas hipóteses de conversão da multa em prestação de serviços
que seguirão os regramentos específicos." (NR)

"Art. 25. . o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..............................................................................................................................
VI - proibição de regularização ambiental em caso de reincidência em

práticas de infração quanto à supressão de vegetação nativa sem a devida e pré-
via autorização, bem como em situações de instalação ou operação de empreen-
dimentos sem licença .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• ( NR)"

"Art. 26. ... o ••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o. o ••••••••••• o ••••

..............................................................................................................................
~ 42 A prescrição da pretensão punitiva da Administração não elide a

obrigação de reparar o dano ambiental, devendo o órgão ambiental emitir laudo
de constatação e notificar o infrator para adoção das medidas necessárias à re-
cuperação do dano identificado." (NR)
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"Art. 27 .

...............................................................................................................................

IV - pelo recebimento de auto de orientação ou pela cientificação do o-
rientado por qualquer meio .

. ..•.............................................................................................................. .. " (N R)

"Art. 29. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, aplicam-se às definições de
sanções administrativas ambientais aquelas disposições da Lei Federal nº 9.605,
de 12 de fevereiro de 1998, bem como do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de ju-
lho de 2008, da Lei Estadual nº 13;123, de 16 de julho de 1997, e de outras legis-
lações específicas." (NR)

"Art. 31. O processo administrativo ambiental será orientado pelos
princípios de legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade,
moralidade, solução consensual de conflitos, mediação, ampla defesa, contradi-
tório, segurança jurídica, interesse público e eficiência, aplicadas as disposições
da Lei estadual nº 17.039, de 22 de junho de 2010, e, subsidiariamente, as nor-
mas instituídas pela Lei estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001." (NR)

"Art. 32-A. A solução consensual dos conflitos, conforme dispuser o re-
gulamento, deve ser estimulada no âmbito dos órgãos de meio ambiente, para
solucionar e encerrar os processos que apuram infrações por condutas e ativida-
des lesivas ao meio ambiente." (NR)

"Art. 34. .. .

9 1º Após a lavratura do auto de infração, o autuado será notificado
para, querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da administração pública
estadual notificante, em data e horário previamente agendados, a fim de partici-
par de audiência preliminar de autocomposição.

9 2º A fluência do prazo para a apresentação da defesa fica sobrestada
pelo agendamento da audiência referida no parágrafo anterior e o seu curso se
iniciará a contar da data de sua realização.

9 3º O sobrestamento de que trata o 9 2º não prejudica a eficácia das
medidas administrativas eventualmente aplicadas visando cessar ou corrigir a in-
fração ou dano ambiental.

94º O auto de infração deverá ser lavrado em 2 (duas) vias de impresso
próprio ou em meio digital, sem emendas ou rasuras que comprometam sua va-
lidade, e deve conter:

I - a identificação do autuado;

" - a descrição clara e objetiva das infrações administrativas constata-
das e a indicação dos dispositivos legais e regulamentares infringidos;

..............................................................................................................................

IV - dados da localização da área atingida, inclusive as coordenadas ge-
ográficas, que serão posteriormente utilizadas para seu georreferenciamento.
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1-pessoalmente;

11- por seu representante legal;

111- por carta registrada com aviso de recebimento;

IV - por intimação eletrônica quando houver concordância expressa do
autuado e tecnologia disponível; ou

V - por edital, se o infrator autuado estiver em lugar incerto, não sabi-
do, ou se não for localizado no endereço informado.

9 7º Caso o autuado se recuse a dar ciência do auto de infração, o agen-
te autuante certificará o ocorrido na presença de duas testemunhas identifica-
das, entregará uma via ao infrator e, caso não haja testemunhas, a situação de-
verá ser relatada.

9 8º Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração ad-
ministrativa, também inexistindo preposto identificado, o agente autuante apli-
cará o disposto no 9 6º deste artigo, encaminhando o auto de infração por via
postal com o aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure sua ciên-
cia.

99º Compete ao autuado indicar, no primeiro momento que lhe couber
falar nos autos, o endereço físico ou eletrônico onde receberá intimações, tam-
bém atualizar essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação tempo-
rária ou definitiva, e serão presumidas válidas as intimações dirigidas ao endere-
ço constante dos autos, caso a modificação temporária ou definitiva não tiver si-
do devidamente comunicada no corpo do processo em que correm os autos."
(NR)

"Art. 35. o. auto de infração, os eventuais termos de aplicação de medi-
das administrativas, o relatório de fiscalização e demais documentos que instru-
em a autuação serão submetidos preliminarmente aos procedimentos de auto-
composição, após comprovada a regular ciência do interessado quanto à autua-
ção.

9 1º No âmbito das ações de autocomposição, poderão ser efetivados
acordos para a adoção de medidas que visem corrigir valores de penalidades i-
nadequados, ajustar determinações administrativas, inclusive sua suspensão, de-
clarar nulidade de autos de infração, reconhecer circunstâncias que tornam a au-
tuação indevida, entre outras medidas que possibilitem soluções que ponham
,termo à autuação e corrijam logo o dano ambiental ou promovam medidas para
cessar a infração.

9 2º Os acordos lavrados no âmbito dos procedimentos de autocompo-
sição serão submetidos ao titular do órgão ambiental ou a quem ele delegar para
ratificação.

9 3º A autocomposição ambiental ocorrerá em audiência única, com
vistas a encerrar o processo administrativo de apuração da infração administrati-
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~ 4º O não comparecimento do autuado à audiência de autocomposi-
'ção ambiental dará início ao prazo para apresentação da defesa em face do auto
de infração.

~ 5º O autuado poderá apresentar justificativa para o seu não compare-
cimento à audiência de autocomposição ambiental, acompanhada da respectiva
prova, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data agendada para a audiên-
cia.

~ 6º Fica a critério do órgão ambiental reconhecer como válida a justifi-
cativa de que trata o ~ 5º e agendar uma nova data para a audiência de auto-
composição ambie'ntal, com a devolução do prazo para o oferecimento de defe-
sa.

~ 7º Não cabe recurso contra o indeferimento da justificativa de que
trata o ~ 6º.

~'8º Desde que haja concordância do autuado, a audiência de auto-
, composição ambiental poderá ser realizada por meio eletrônico.

~ 9º Excepcionalmente, poderá ser dispensada a realização da audiên-
cia de autocomposição ambiental ou designada audiência complementar, con-
forme situações ,previstas em ato normativo a ser emitido pelo titular do órgão
estadual de meio ambiente.

~ 10. A realização de autocomposição ambiental deve integrar, sempre
que houver dano ambiental, a sua reparação, com efeitos sobre a infração e/ou
demais medidas administrativas, e a reparação civil do dano.

9 11. A autocomposição ambiental é atribuição do órgão ambiental
competente; além disso, não é considerada ato integrante do contencioso admi-
nistrativo que se instaurará com a apresentação da defesa.

~ 12. Os processos de autos de infração em tramitação na data desta
lei, pendentes de julgamento, serão notificados sobre o interesse do autuado em
participar de procedimento de autocomposição, período no qual, ficará suspensa
a prescrição." (NR)

"Art. 35-A. Será realizada audiência preliminar de autocomposição com
os seguintes objetivos:

I - fixar os pontos controversos;

11 - buscar conciliar o autuado e a administração para a cessação imedia-
ta do dano ambiental e estabelecer as ações de reparação e regularização da in-
fração;

111- fixar o valor da multa aplicada para conciliação e pagamento; e

IV - determinar as medidas cabíveis às demais sanções aplicadas.

~ 1º Para a conciliação nos termos do caput deste artigo, poderão ser
concedidos descontos no valor da multa aplicada, conforme dispuser regulamen-
to próprio.
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9 3º Poderão ser reunidos todos os processos do infrator que não te-
. nham sido julgados definitivamente para serem submetidos em conjunto à audi-
ência de autocomposição." (NR)

"Art. 35-B. A audiência de autocomposição ambiental será reduzida a
termo e conterá, em resumo, os elementos necessáriosà identificação dos casos,
aos argumentos e às justificativas que motivaram os termos da conciliação, con-
forme dispuser o regulamento." (NR)

"Art. 35-C. Poderão ser realizadas audiências de autocomposição em
ambiente virtual, inclusive com a possibilidade de os termos da negociação se-
rem realizadosoralmente, sempre que a audiência puder ser gravada, reduzindo-
.se a termo apenas o ajuste final, mantida a gravação como registro e prova."
(NR)

"Art. 35-D.. Sefor infrutífera a audiência estabelecida nos termos do ar-
tigo anterior, será inaugurada a fase de instrução e julgamento propriamente di-
. ta, iniciando-se o prazo de defesa a contar da data dessa audiência de autocom-
posição." (NR)

"Art.35-E. A solução consensual para encerrar os processos que apuram
infrações por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente também poderá
ocorrer por conciliação, mediação e arbitragem, na forma da Lei Complementar
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, inclusive por unidade descentralizada
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual -
CCMAno órgão ambiental, como dispuser o convênio ou outro ajuste." (NR)

"Art. 35-F. As celebrações de acordos no âmbito dos procedimentos de
autocomposição deverão observar, quando cabível, a competência estabelecida
pelo art. 3º, inciso I, e pelo art. 5º, inciso VI, alínea "a", da Lei Complementar nº
58, de 4 de julho de 2006." (NR)

"Art. 50. .......•.........................................................................................

..............................................................................................................................

9 3º Os pagamentos a que se referem os 99 1º e 2º deste artigo não ili-
dem a responsabilidade de reparar o dano causado e não importam confissão de
autoria, também o autuado pode continuar a exercer seu direito de defesa, des-
de que nessesentido semanifeste inequivocamente." (NR)

"Art. 61. Julgado procedente o auto de infração, com a condenação ao
pagamento de multa, o autuado será notificado por via postal, com o aviso de
recebimento ou outro meio válido que assegure a certeza de sua ciência, para
pagá-Ia no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a partir do recebimento da notificação,
ou para apresentar recurso neste mesmo prazo.

..... .. " (N R)



tlArt. 65-A. Do julgamento proferido pela Comissão Julgadora de Recur-
sos caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data da notificação a
que se refere o art. 61 desta Lei.

~ 1º O recurso de que trata este artigo será dirigido à Comissão Julga-
, dora de Recursos, a qual, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, encami-
nhará os autos ao titular do órgão estadual do meio ambiente para decisão.

. ~ 2º O recurso de que trata este artigo deverá tratar exclusivamente de
matéria que envolva interpretação de norma, desde que não haja orientação
'consolidada publicada no âmbito do órgão ambiental e não enseje reexame de
fatos.

~ 3º O titular do órgão estadual de meio ambiente poderá avocar a de-
cisão de julgamento, a qualquer tempo, determinar providências, conceder ou
autorizar medidas de urgência." (NR)

tlArt. 66. Os recursos interpostos na forma prevista nos arts. 63 e 65-A
hão terão efeito suspensivo .

••••••••• ••••• ••••• ••• •'•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• tI (N R)

"Art. 71. Se houver decisão confirmando o julgamento de primeira e se-
gunda instâncias, o interessado será notificado a pagar a multa imposta no prazo
de 20 (vinte) dias .

.......... " (N R)

tiArt. 78. . .

I - recuperação:

a) de áreas degradadas para conservação da biodiversidade, também
conservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;

b) de processos ecológicos essenciais;

c) de vegetação nativa para proteção; e

d) de áreas de recarga de aquíferos e revitalização de bacias hidrográfi-
cas;

11 - proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;

111 - monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento
de indicadores ambientais;

IV - mitigação das mudanças do clima ou adaptação a elas;

V - manutenção de espaços públicos ou privados que tenham como ob-
jetivo a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou
'da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos

I

hídricos;
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VII - o custeio ou a execução de programas e prof~;O~Jpàra -fortaleci-

mento, reestruturação, gestão e aperfeiçoamento de processos finalísticos dos
órgãos estadual ou municipais ambientais, bem como o custeio de projetos de-
senvolvidos por entidades privadas de proteção e conservação do meio ambien-
te.

~ 1º Caberá ao titular do órgão ambiental estadual, por ato próprio, dis-
, eiplinar os aspectos atinentes ao serviço de recuperação de áreas degradadas.

~ 2º O órgão estadual de meio ambiente poderá realizar chamadas pú-
blicas para selecionar projetos apresentados por órgãos e entidades, públicas ou
privadas sem fins lucrativos, para a execução dos serviços de que trata o art. 78,
em áreas públicas ou privadas.

~ 3º Não caberá conversão de multa para reparação de danos decor-
rentes das próprias infrações." (NR)

"Art. 80. O autuado poderá requerer a conversão de multa de que trata
esta seção até a inscrição do débito em dívida ativa." (NR)

"Art. 80-A. O autuado, ao pleitear a conversão de multa, deverá optar:

I - pela implementação, por seus meios, de serviço de preservação, me-
lhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, no âmbito de, no mínimo,
um dos objetivos previstos nos incisos I a VII do art. 78;

11 - pela adesão a projeto previamente selecionado pelo órgão emissor
da multa, na forma estabelecida no ~ 2º do art. 78, observados os objetivos pre-
vistos nos incisos I a VII do caput do mesmo artigo; ou

111 - pelo depósito do valor correspondente no fundo de que trata o art.
85-A desta Lei.

~ 1º Na hipótese prevista no inciso I do caput, o autuado respeitará as
diretrizes definidas pelo órgão emissor da multa, o qual poderá admitir a partici-
pação de mais de um autuado na elaboração e na execução do projeto.

~ 2º Na hipótese prevista no inciso 11 do caput, o autuado outorgará po-
deres ao órgão emissor da multa para a escolha do projeto a ser contemplado.

~ 3º O órgão ambiental indicará o projeto ou a cota-parte de projeto de
serviço a ser implementado na hipótese prevista no inciso 11 do caput." (NR)

"Art. 80-8. O valor dos custos dos serviços de preservação, conserva-
. , ção, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente será igualou supe-

rior ao valor da multa convertida.

~ 1º Independentemente do valor da multa aplicada, o autuado fica o-
brigado a reparar integralmente o dano que tenha causado.

~ 2º Nas hipóteses de infrações em que não se configurou dano ambi-
entai direto ou de infrações que ocorreram por falta de licença ou autorização
para funcionamento ou desenvolvimento de atividade passível de licença ou au-

,'torização, não será exigida a recuperação de dano ambiental, sendo exigível,

gci~,
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de compensação ambiental, podendo ser efetivada a conversatN!'el':<m.últa soma-
da ao valor da compensação ambiental devida.

9 3º A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão prevista
no inciso I do caput do art. 80-A, aplicará sobre o valor da multa consolidada o
desconto de:

I - 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
por ocasião da audiência de conciliação ambiental;

11 - 40% (quarenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a decisão de primeira instância; e

111 - 35% (trinta e cinco por cento), quando o requerimento for apresen-
tado até a inscrição do débito em dívida ativa.

9 4º A autoridade ambiental, ao deferir o pedido de conversão prevista
nos incisos II e 111 do caput do art. 80-A} aplicará sobre o valor da multa consoli-
dada o desconto de:

I - 60% (sessenta por cento), quando o requerimento for apresentado
por ocasião da audiência de autocomposição ambiental;

II - 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a decisão de primeira instância; e

111 - 40% (quarenta por cento), quando o requerimento for apresentado
até a inscrição do débito em dívida ativa.

9 5º O desconto previsto nos 99 3º e 4º não será aplicado ao autuado
que for beneficiário de programas especiais de regularização que já tenham pre-
visto benefícios relativos à aplicação de multas.

9 6º O valor consolidado nominal da multa a ser convertida poderá ser
parcelado, para pagamento do projeto ou depósito em fundo, em até 24 (vinte e
quatro) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirá reajuste mensal
com base na variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA,
conforme dispuser o regulamento.

9 7º Os custos decorrentes de serviços bancários necessários à opera-
cionalização da conversão de multa na modalidade prevista nos incisos 11 e 111 do
caput do art. 80-A desta Lei serão deduzidos dos valores obtidos por meio dos
rendimentos sobre os valores depositados em conta-garantia até o limite dos re-
feridos custos.

9 8º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores
depositados em conta-garantia não serem suficientes para a cobertura dos cus-
tos bancários, o autuado complementará o valor faltoso.

9 9º Na hipótese de os resultados dos rendimentos sobre os valores
depositados em conta-garantia ultrapassarem o valor devido aos custos bancá-
rios, o excedente será aplicado integralmente na prestação de serviços ambien-
tais estabelecidos pelo órgão emissor da multa.

9 10. O valor resultante do desconto não poderá ser inferior ao valor
mínimo legal aplicável à infração.

9
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. 9 11. As multas decorrentes de infrações ambien~\~t~{n'~ I . 00

.vocado mortes humanas ou graves consequências à saúde ~.6!!.Q~cc.rfão/poderao
sofrer os descontos previstos nos 9~3º e 4º deste artigo.JJ (NR)

"Art. 81. O requerimento de conversão de multa na modalidade previs-
ta no inciso I do caput do art. 80-A será instruído com o projeto de prestação de

.serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambien-
te, conforme as diretrizes estabelecidas pelo órgão emissor da multa.

9 1º Na hipótese de o autuado não dispor de projeto na data do reque-
rimento, a autoridade julgadora, se for provocada, poderá conceder prazo de até
30 (trinta) dias para que o autuado apresente o documento referido.

9 2º Antes de decidir sobre o pedido de conversão de multa, a autori-
dade julgadora poderá determinar ao autuado que proceda, em prazo predefini-

. do não inferior a 30 (trinta) dias, emendas, revisões e ajustes no projeto, inclusi-
. ve com o objetivo de adequá-lo ap valor consolidado da multa a ser convertida.

~ 3º O não atendimento por parte do autuado das situações previstas
neste artigo implicará o indeferimento do pedido de conversão de multa.JJ (NR)

"Art. 82. Os autuados, no âmbito de autos de infração que se encon-
, . tram em tramitação no órgão ambiental, poderão requerer a conversão de mul-

ta, e lhes serão assegurados os seguintes descontos:

1- 50% (cinquenta por cento), quando o requerimento for apresentado
. por ocasião de audiência de autocomposição ambiental a.que todos deverão ser

"convidados, independentemente da fase em que se encontra o trâmite de jul-
gamento; e

11 - 35% (trinta e cinco por cento), quando o requerimento for apresen-
tado até a inscrição de débito em dívida ativa .

••••••••• 0 ••••••• 0 •••••••••••••••••••• 0 ••••••••••••••• 0 •• 0 •• 0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••••• 0 o. o. o •••••••• 0 •• 0 ••• 0.0.000 ••••• /1 (N R)

"Art. 83. .. o •••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••

~ 1º A autoridade julgadora considerará as peculiaridades do caso con~
creto, os antecedentes do infrator e o efeito dissuasório da multa ambiental, e
poderá, em decisão motivada, deferir ou não o pedido de conversão formulado
pelo autuado.

~ 2º Na hipótese de deferimento do pédido de conversão, a autoridade
, ..julgadora notificará o autuado para a assinatura do termo de compromisso de

que trata o art. 84.

~ 3º O deferimento do pedido de conversão suspende o prazo para in-
terposição de recurso hierárquico.

9 4º Caberá recurso hierárquico da decisão que indeferir o pedido de
conversão da multa aplicada." (NR)

"Art. 84. .. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 00 o ••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• o •

.....................................................................................................................................
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v - multa a ser aplicada em decorrência do não cumprimento das obri-
gações nele pactuadas, que não poderá ser inferior ao valor da multa convertida,
nem superior ao dobro desse valor;

VI - reparação dos danos decorrentes da infração ambiental, caso exis-
tam;

VII- efeitos do descumprimento parcial ou total do objeto pactuado; e
I

VIII - foro competente para dirimir possíveis litígios entre as partes.

~lQ Na hipótese da conversão prevista no inciso I do caput do art. 80-A,
. o termo de compromisso conterá:

I - a descrição detalhada do objeto;

11- o valor do investimento previsto para sua execução;

111- as metas a serem atingidas; e

IV - o anexo com plano de trabalho, do qual constarão os cronogramas
físico e financeiro de implementação do projeto aprovado, quando couber.

~ 2Q Na hipótese da conversão prevista no inciso 11do caput do art. 80-
A, o termo de compromisso deverá:

I - ser instruído com comprovante de depósito integral ou de parcela
em conta-garantia em banco público ou fundo, referente ao valor do projeto se-
lecionado, ou à respectiva cota-parte de projeto ou valor da multa convertida,
nos termos definidos pelo órgão emissor da multa;

: 11- conter a outorga de poderes do autuado ao órgão emissor da multa
para a escolha do projeto a ser apoiado;

111- contemplar a autorização do infrator ao banco público, detentor do
. depósito do valor da multa a ser convertida, para custear as despesas do projeto
selecionado;

IV - prever a inclusão da entidade selecionada como signatária e suas
obrigações para a execução do projeto contemplado; e

V - estabelecer a vedação do levantamento, a qualquer tempo, pelo au-
tuado ou pelo órgão emissor da multa, do valor depositado na conta-garantia, na
forma estabelecida no inciso I.

~ 3Q A assinatura do termo de compromisso suspende a exigibilidade da
multa aplicada e implica renúncia ao direito de recorrer administrativamente.

11
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9 4º A celebração do termo de compromisso nãG"(ji>:i~~1m~a:Op 'bté~s<Õ/

administrativo e o órgão ambiental monitorará e avaliará, aquálquer tempo, o
cumprimento das obrigações pactuadas.

95º A efetiva conversão da multa se concretizará somente após a con-
'c1usão do objeto, parte integrante do projeto, a sua comprovação pelo executor
e a aprovação pelo órgão emissor da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9 6º O termo de compromisso terá efeito nas esferas civil e administra-
tiva.

97º O inadimplemento do termo de compromisso implica:

I - na esfera administrativa, inscrição imediata do débito em dívida ativa
para cobrança da multa resultante do auto de infração, subtraídos os valores já
pagos ou depositados, acrescido dos consectários legais incidentes; e

11- na esfera civil, execução judicial imediata das obrigações pactuadas,
tendo em vista seu caráter de título executivo extrajudicial.

9 8º Os recursos depositados pelo autuado na conta-garantia referida
no inciso I do 9 2º serão vinculados ao projeto e assegurarão o cumprimento da
sua obrigação de prestar os serviços de preservação, melhoria e recuperação da
qualidade do meio ambiente.

9 9º Na hipótese da conversão prevista no inciso 111do caput do art. 80-
A, o depósito integral do valor devido no fundo de que trata o art. 85-A confere

. quitação à obrigação." (NR)

"Art. 85-A. Fica o órgão ambiental estadual autorizado a selecionar ins-
tituição para criar e administrar fundo privado com o objetivo de receber os re-
cursos decorrentes da conversão de multa de que trata esta Lei, bem como re-
cursos oriundos de compensações florestais ou ambientais.

9 1º A instituição de que trata o caput deste artigo será responsável pe-
la gestão centralizada dos recursos de conversões de multa ambiental e poderá,
para a sua execução, selecionar propostas ou firmar contratos com empresas ou
instituições da sociedade civil especializadas no objeto contratado.

9 2º O depósito integral do valor fixado pelo órgão Iicenciador desonera
o empreendedor das obrigações relacionadas à conversão de multa, e fica quita-
da a penalidade pecuniária decorrente da infração com a expedição do termo de
quitação pelo órgão licenciador estadual em até 30 (trinta) dias.

9 3º O regulamento e o regimento interno do fundo observarão os cri-
térios, as políticas, os projetos e as diretrizes definidas em ato do órgão ambien-
tai estadual.

9 4º Ficam o órgão ambiental estadual e demais entes com atuação pú-
blica no Estado de Goiás autorizados a direcionar para o fundo referido no caput
deste artigo recursos de doações, empréstimos, patrocínios, multas de natureza
cível ou penal, entre outros de natureza não orçamentária.

9 5º Os recursos depositados no fundo serão destinados exclusivamen-
te à implementação de serviços de preservação, melhoria e recuperação da qua-
lidade do meio ambiente, conforme o disposto no art. 70 desta Lei.
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~ 6º O contrato a ser firmado entre o órgão ambiJWt: 11j~P':~;'v .~-.->-:,. . LEGO
instituição selecionada para a gestão do fundo de que trata o caput deste a
incluirá as despesas para sua administração, a serem remuneradas com recursos
da conversão de multas que não poderão ultrapassar a 7,5% (sete inteiros e cin-
co décimos por cento) dos valores depositados e respectivos rendimentos." (NR)

"Art. 92-A. Os autuados, no âmbito de autos de infração que se encon-
tram em tramitação no órgão ambiental, serão notificados a manifestar interesse
na autocomposição, nos termos do ~ 12 do art. 35 desta Lei." (NR)

"Art. 92-B. O disposto no art. 25, inciso VI, desta Lei entrará em vigência
em um ano a contar da publicação desta Lei." (NR)

Art.2º Ficam revogados os arts. 69 e 86 da Lei nº 18.102, de 18 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

SECC/GERATNHGL
202000003003523

Goiânia, de .' .-,de-2020, 132º da República.
"1,. .", . .

, ', '.
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COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (s) Deputado (s)  &ui fl.-, Quáo k.) 
PELO PRAZO REGIMENTAL 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	1-4-  /  02i  /2020. 

Presidente: 



PROCESSO N.° 	2020003716 

INTERESSADO 	GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	 Altera a Lei n° 18.102, de 18 de julho de 2013, que dispõe sobre 

as infrações administrativas ao meio ambiente e respectivas 

sanções, institui o processo administrativo para sua apuração no 

âmbito estadual e dá outras providências 

VOTO EM SEPARADO 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa da Governadoria do Estado, que tem por 

objetivo alterar a Lei n° 18.102, de 18 de julho de 2013, que dispõe sobre as infrações 

administrativas ao meio ambiente e respectivas sanções, institui o processo administrativo 

para sua apuração no âmbito estadual e dá outras providências. 

Em tramitação na Comissão Mista o projeto foi relatado favoravelmente pelo 

ilustre Deputado Wilde Cambão e, posteriormente, os membros desta comissão solicitaram 

vista dos autos. 

Com o intuito de procederá correções técnicas e aprimorar o presente projeto, 

apresento a Subemenda Modificativa ao Substitutivo apresentado no relatório: 

1 — Subemenda Modificativa ao Substitutivo: o presente projeto de lei que 

altera a Lei n° 18.102, de 18 de julho de 2013 e outras, passa a ter as seguintes alterações: 

"Art. 25 	  

§2° [revogado] 

"Art. 34 	  

§ 1° Após a lavratura do auto de infração, o autuado será notificado para, 

querendo, comparecer ao órgão ou à entidade da administração pública 

estadual notificante, em data e horário previamente agendados, a fim de 

participar de audiência de autocomposição. 



§ 8° Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela "infração 

administrativa e inexistindo preposto identificado, o agente autuante aplicará 

o disposto no § 6° deste artigo, encaminhando o auto de infração por via 

postal com aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure sua 

ciência. 

"Art. 35 	  

§ 10 A realização de autocomposição ambiental não exclui a obrigação de 

reparar o dano ambiental, a ser discutido pelos meios próprios. 

"Art. 65-A Do julgamento proferido pela Comissão Julgadora de Recursos 

caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data da 

notificação a que se refere o art. 61 desta Lei. 

§ 1° O recurso de que trata este artigo será dirigido á Comissão Julgadora de 

Recursos, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará os autos ao titular do órgão estadual do meio ambiente para 

decisão. 

"Art. 71 Havendo decisão confirmando o julgamento de primeira e segunda 

instâncias, o interessado será notificado a pagar a multa imposta no prazo de 

20 (vinte) dias úteis." 

"Art. 80-13 	  

§ 40  O desconto previsto nos §§ 2° e 3° não será aplicado ao autuado que for 

beneficiário de programas especiais de regularização que já tenham previsto 

benefícios relativos à aplicação de multas. 

"Art. 83 	  



§ 2° Na hipótese de deferimento do pedido de conversão na formalii-e 	no'. 

inciso I do art. 80-A, a autoridade julgadora notificará o autuado para a 

assinatura do termo de compromisso de que trata o art. 84. 
11 

Pelas razões expostas, desde que adotada a Subemenda Modificativa 

Substitutiva acima, manifesto pela aprovação do relatório. 

É o voto em separado que tenho a apresentar. 

SALA DAS COMISSÕES, em fl  de 0.52./j1rYlir-° 	 de 2020. 

DEPUTADO BRUNO,P IXOTO 
/7" 

LÍDER DE GOVERNO 

MSM 



COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista adota como 

Parecer o Voto em Separado do Líder do Governo 
Favorável à Matéria  tudtvi 113 (ç.Y O  
Processo N°. 	1?.0.21-)C0.1&,  

Em 	çl 	/  ¶Q  / 202Ó.- 
Sala das Comissões Dep. Solon Am ral-- 

    

DEPUTADOS PRESENTES 

01) ÁLVARO GUIMARÃES (DEM) 20) HUMBERTO AIDAR (MDB) 

02) ALYSSON LIMA (REPUBLICANOS) 21) ISO MOREIRA (DEM) 

03) AMAURI RIBEIRO (PATRIOTA) 22) JEFERSON RODRIGUES (REPUBLICANOS) 

04) AMILTON FILHO (SOLIDARIEDADE) 23) KARLOS CABRAL (PDT) 

05) ANTÔNIO COMEDE (PT) 24) LEDA BORGES (PSDB) 

06) BRUNO PEIXOTO (MDB) 25) LUCAS CALIL (PSD)  

07) CAIRO SALIM (PROS) 26) MAJOR ARAÚJO (PSL) 

08) CHARLES BENTO (PRTB) 27) PAULO CÉSAR MARTINS (MDB) 

09) CHICO KGL (DEM) 28) PAULO TRABALHO (PSL) 

10) CORONEL ADÁILTON (PP) 29) RAFAEL GOUVEIA (PP) 

11) DEI. ADRIANA ACCORSI (PT) 
30) RUBENS MARQUES (PROS) 

12) DEI. EDUARDO PRADO (PV) 
31) TALLES BARRETO (PSDI3) 

13) DEL. HUMBERTO TECIFILO (PSL) THIAGO ALBERNAZ (SOLIDARIEDADE) 

Tuko CAROÇO (PSDB) 14) D1EGO SORGATTO (PSDB) 

15) DR. ANTONIO (DEM) 34) VINICIUS CIRQUEI RA (PROS) 

16) GUSTAVO SEBBA (PSDB) 35) VIRMONDES CRUVINEL FILHO (CIDADANIA) 

17) HELIO DE SOUSA (PSDB) 36) WAGNER NETO (PROS) 

18) HENRIQUE ARANTES (MDB) 37) WI IDE CAMBÃO (PSD) 

19) HENRIQUE CÉSAR (PSC) 38) ZÉ CARAPpr 	1 

Presidente: 	  
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